
 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2019 

(Do Sr. CÉLIO SILVEIRA) 

Altera a alínea “e” do inciso I do art. 30 
da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
que “Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP), sobre a 
destinação do produto da arrecadação das 
loterias e sobre a promoção comercial e a 
modalidade lotérica denominada apostas de 
quota fixa; altera as Leis nos 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 9.615, de 24 março de 1998, 
10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 10 
de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho de 
2018; e revoga dispositivos das Leis nos 
6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 
12 de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 
1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 
de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 
agosto de 2015, da  Lei Complementar no 79, 
de 7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis 
nos 204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, 
de 27 de maio de 1969, as Leis nos 6.905, de 
11 de maio de 1981, 9.092, de 12 de 
setembro de 1995, 9.999, de 30 de agosto de 
2000, 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e 
10.746, de 10 de outubro de 2003, e os 
Decretos-Leis nos 1.405, de 20 de junho de 
1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 1982”, para 
fins de ampliar a distribuição do produto da 
arrecadação da loteria de apostas de quota 
fixa para todas as modalidades de esportes 
praticados no País. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea “e” do inciso I do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 

de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30. O produto da arrecadação da loteria de apostas de 

quota fixa será destinado da seguinte forma: 

I - em meio físico: 
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a) ................................................................................................; 

b) ................................................................................................; 

c) ................................................................................................; 

d) ................................................................................................; 

e) 2% (dois por cento) para as entidades desportivas que 

cederem os direitos de uso de suas denominações, suas 

marcas, seus emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares 

para divulgação e execução da loteria de apostas de quota fixa; 

f) .............................................................................................; e  

............................................................................................“ (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de sessenta dias de sua 

publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo de nossa proposição, ao sugerirmos a supressão da 

expressão “da modalidade futebol”, como atualmente consta da redação da 

alínea “e” do inciso I do art. 30 da Lei nº 13.756/18, é o de trazer uma isonomia 

de tratamento para todas modalidades de esportes que são praticadas no Brasil. 

Isso porque durante a tramitação da então Medida Provisória nº 846/2018 - que, 

após sua apreciação e aprovação no Congresso Nacional, fora convertida na 

atual Lei nº 13.756/18 - houve uma indesejável distorção dos objetivos originais 

daquela MP, que, nesse aspecto, restringiu-se tão somente a privilegiar a 

modalidade do futebol. 

No entanto, diante da realidade de que as outras modalidades 

esportivas praticadas no País são desprovidas de melhores e maiores fontes de 

recursos, configura-se um contexto no qual a arrecadação de uma nova loteria 

seria uma importante e permanente fonte para fomentar o desenvolvimento e o 

crescimento dessas outras modalidades esportivas que também são tão 

significativas para o desporto nacional.  
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Portanto, num contexto de absoluta escassez de recursos 

estatais que possam ser destinados ao fomento do desenvolvimento de todas as 

outras modalidades esportivas praticadas no país, notadamente às vésperas de 

mais um ano de Olimpíadas, parece-nos excessivo e descabido que a legislação 

vigente reserve, somente para o futebol, o montante equivalente a dois por cento 

das apostas em loterias, em decorrência da cessão que podem fazer dos direitos 

de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos, seus 

símbolos e similares para divulgação e execução da loteria de apostas de quota 

fixa. 

Tanto é contraditória a distribuição de recursos exclusivamente 

para o futebol que a própria Lei 13.756, de 2018, é conflitante ao definir as 

apostas de quota fixa no artigo 29, parágrafo 1º, afirmando que a modalidade 

lotérica “consiste em sistema de apostas relativas a eventos reais de temática 

esportiva, em que é definido, no momento de efetivação da aposta, quanto o 

apostador pode ganhar em caso de acerto do prognóstico”. Percebe-se, 

portanto, que a norma trata de temática esportiva, o que envolve as mais 

diversas modalidades, e não apenas a modalidade futebol, como a lei faz no 

artigo seguinte, ao versar sobre a distribuição de recursos.    

Ainda, vale destacar que a arrecadação dos clubes de futebol no 

tocante às loterias de aposta de quota fixa também ocorrerá e será obviamente 

mais vultuosa do que de outras modalidades esportivas, posto que 

tradicionalmente o futebol é o esporte mais tradicional no país e terá, 

consequentemente, maior número de apostas.  

Nesse sentido, confiamos que esta Casa terá a sensibilidade de 

acompanhar e concordar com nossas preocupações esposadas neste projeto 

em prol do desporto nacional, uma vez que nossa proposição legislativa se faz 

muito necessária no sentido de melhor aproveitar o produto da arrecadação das 

apostas em loterias de aposta de quota fixa, consolidando-as como importante 

fonte de recursos para o fomento das mais diversas modalidades esportivas, 

mesmo de menor expressão, mas de imensa importância pelo que representam 

para a Nação brasileira. 
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Na certeza de contar com o apoiamento de nossos Pares, 

esperamos contar com o aprimoramento e a aprovação deste projeto de lei ao 

longo de sua tramitação nas Comissões desta Casa. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 
 

 


